
CÂMARAMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Município de Interesse Turístico 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone (19) 3561-2811
E-mail: legislativocamarapirassununga.sp.gov.br

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

 

Página 1 de 1 

Pirassununga, 16 de março de 2026 

Propositura: Projeto de Lei 16/2026 - Executivo 

Autoria: Poder Executivo 

Assunto: Documentação Complementar   

Parecer Jurídico complementar 

Vistos, etc... 

Trata-se de Documentação dada no Ofício PM nº 

103/2026, em que o Executivo encaminhou o Balanço Patrimonial de 2025, fornecendo o lastro 

técnico para o superávit financeiro, saneando, assim, em tese, a recomendação dada no parecer 

jurídico anterior.  

A Procuradoria emitiu três pareceres contrários 

sucessivos por falta de instrução. No Parecer nº 2, confirmou que os documentos da LRF Art. 

16 (Estimativa de Impacto e Declaração do Ordenador) foram entregues, mas ainda faltava o 

Balanço de 2025 e o Relatório de Tendência para os créditos por excesso de arrecadação. O 

Balanço de 2025 foi entregue em 16/03/2026, O Secretário de Finanças defendeu que a 

instrução atual demonstra a existência de lastro financeiro.  

Registre-se que Relatório de Tendência do Exercício 

(exigido para a parcela de excesso de arrecadação) não foi explicitamente citado como saneado 

na última cobertura documental. As alterações orçamentárias se tratam especificamente de 

créditos adicionais oriundos, majoritariamente, de emendas parlamentares incorporadas ao 

superavit financeiro.  

Ante todo o exposto, esta procuradoria conclui pela 

continuidade da tramitação, com ressalvas, da presente propositura, nos termos procedimentais. 

É o parecer, sub censura. 

 

Mauro Zamaro 

Procurador Legislativo 

OAB/SP 421.466 
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S46217B2B5VE60VD , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S462-17B2-B5VE-60VD
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